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EDITAL Nº 016/2026 – SEMED 
MUNICÍPIO DE DEODÁPOLIS/MS 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - SEMED 
 

CONVOCAÇÃO DE PROFESSORES TEMPORÁRIOS PARA LOTAÇÃO NAS UNIDADES ESCOLARES 
DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO. 

A Secretária Municipal de Educação, Jaqueline Fachiano Lacerda Rodrigues, no uso de suas 

atribuições legais, conforme Lei Complementar n. 001 de 13 de janeiro de 2021, e de acordo 

com o Lei n. 458, DE 14 de dezembro de 2004, vem por meio deste, convocar os professores 

aprovados em concurso público, aguardando nomeação, e os classificados em processo seletivo 

simplificado, em regime de suplência na modalidade CONVOCAÇÃO, para as aulas 

TEMPORÁRIAS da Rede Municipal de Ensino. 

1. DA FINALIDADE 

O presente edital tem por finalidade convocar os professores efetivos para definição e/ou 
confirmação de sua lotação, visando à adequada organização do atendimento educacional nas 
unidades escolares da Rede Municipal de Ensino de Deodápolis/MS seguindo os parâmetros da 
Resolução 005/2026/SEMED. 

2. DO PÚBLICO-ALVO 

Estão convocados os Professores aprovados em Processo Seletivo Simplificado de 
Deodápolis/MS (PSS 001/2026) conforme ordem de classificação homologada. 

3. DO LOCAL E PERÍODO DA LOTAÇÃO 

A lotação será na Secretaria Municipal de Educação, localizada à Avenida Deodato Leonardo 
da Silva, n. 91-A, Praça da Juventude, no dia 4/3/2026 conforme ANEXO.  

4. DOS PROCEDIMENTOS 

No ato da lotação, o professor deverá: 

• Comparecer à unidade escolar dentro do período estabelecido; 
• Apresentar documento oficial de identificação; 
• Assinar os documentos pertinentes à confirmação da lotação; 
• Tomar ciência da carga horária, turma(s), turno(s) e demais atribuições inerentes à 

função. 

4.1 Fica autorizado ao candidato convocado realizar a escolha e a lotação de aulas por meio de 
procuração, quando impossibilitado de comparecer, desde que o representante legal apresente 
procuração específica, acompanhada de cópia do documento oficial de identificação do 
outorgante e do outorgado.  

4.2 A Administração Pública não se responsabilizará por escolhas realizadas pelo procurador, 
sendo estas de inteira responsabilidade do candidato, bem como não será admitida qualquer 
alteração posterior da lotação efetuada. 

5. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

5.1. O não comparecimento do professor no período estabelecido, sem justificativa legal, 
poderá acarretar a adoção das medidas administrativas cabíveis, conforme a legislação vigente. 

PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Outros Atos

Outros Atos

Secretaria Municipal de Educação

Secretaria Municipal de Educação
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5.2. Os casos omissos serão analisados e resolvidos pela Secretaria Municipal de Educação de 
Deodápolis/MS. 
5.3. Este edital entra em vigor na data de sua publicação. 

Deodápolis/MS, 2 de março de 2026. 

 

 

___________________________________________ 

Jaqueline Fachiano Lacerda Rodrigues 
Secretaria Municipal de Educação - SEMED 

DECRETO N°002/2026 DE 6/1/26 
 

ANEXO 

 

1 – PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL 
1.1 – PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 001/2026/SEMED – Distritos VILA UNIÃO, 

PRESIDENTE CASTELO E PORTO VILMA. 

 

 

 

NOME DO (A) PROFISSIONAL DATA HORÁRIO 

MÁRCIA CAROLINA DE FRANÇA 4/3/2026 8h 

DAIANI APARECIDA LIMA DA SILVA 4/3/2026 8h05 

BEATRIZ SARAIVA ALMEIDA 4/3/2026 8h10 
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EDITAL Nº 003/2026/SEMED/MS
SELEÇÃO E CADASTRO DE RESERVA PARA FORMADOR MUNICIPALPELO PROGRAMA MS ALFABETIZAM

-  TODOS  PELA  ALFABETIZAÇÃO  DA  CRIANÇA  E  PELO  COMPROMISSO  NACIONAL  CRIANÇA
ALFABETIZADA  (CNCA)

A Secretaria Municipal de Educação, em parceria com a Secretaria de Estado de Educação de Mato Grosso do Sul
(SED-MS),  no uso de suas atribuições legais,  torna pública a relação dos candidatos inscritosno Processo
Seletivo para cadastro de servidores públicos para atuação como colaboradores no Programa MS Alfabetiza - Todos
pela Alfabetização da Criança e no Compromisso Nacional Criança Alfabetizada, na função de Formador Municipal
para o Ensino Fundamental - Anos Iniciais.

Conforme estabelecido no Edital, a seleção tem o objetivo de realizar ações pedagógicas a partir de formações
continuadas de professores, em conformidade com a Lei n. 5.724, de 23 de setembro de 2021, com as alterações
trazidas pela Lei n. 6.168, de 20 de dezembrode 2023, pelo Decreto nº 15.896, de 14 de março de 2022, pela

Resolução/SED n. 4.307, de 18 de abril de 2024, epelo Decreto Federal n. 11.556, de 12 de junho de2023.
Segue abaixo a relação dos candidatosinscritos:
Relação de Candidatos Inscritos:

NOME COMPLETO
Jhonatan Nunes de Almeida
Vanessa Machado de Assis

...............................................................................................................................................................................................................................
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